
 
Exmos Senhores, 
 
Junto remetemos os Pareceres emitidos pelo STCCMCS – Sindicato dos Trabalhadores 
das Indústrias de Cerâmica, Cimentos e Similares, Construção, Madeiras, Mármores e 
Cortiças do Sul e Regiões Autónomas aos Projectos, publicados na Separata nº 81, DAR, 
de 19 de Janeiro de 2018, que passamos a enumerar: 
 
 PROJETO DE LEI Nº 709/XIII - Consagra a terça-feira de Carnaval como feriado 

nacional obrigatório (décima terceira alteração ao código do trabalho aprovado 
pela Lei n.º 7/2009,de 12 de Fevereiro) (OS VERDES) 

 
 PROJETO DE LEI Nº 710/XIII - Altera o Código do Trabalho, consagrando a terça-

feira de Carnaval como feriado nacional obrigatório (PAN) 
 
 

Com os melhores cumprimentos 
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